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-, LEI N.O 110, DE 09 DE -NOVEMBRO DE 1976
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~•1\ " ,\: UÀ Câmara Municipal de Nova Iguaçu; ,_pôr-,seul? representanle~
. l~gais, decrela e eu sanciono a seguinte LeI:_'" ". ,.
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Art. 1Q =---- Fica reconhecida dê 'Ulilid~dê pàblicá a IGREÍA EVÃNc
GÉLICA ASSEMBLtIA DE DEUS, situada na:ruá 19 de Mait> n<:>1311
no Bairro de Fátima, 19 dislrito desle Município •.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pubJi
·-:-cção.

Ar!. 39 - Ficam revogadas as disposições em sG-nlido contrário.
}'I.:Í2i!ura JJ:unicioo1 de Nova,I9uaçU, 09 de nO"'G-mbíO de 1976

JOÃO BATISTA BARRETO 'LUBANCO
, .-..-..Prefeito' ---,"', < .,'
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-'.. Guide Pemplono Mochado ~ SecretáriG MunIcipal' de Goyemo.
Camila Rodrigues Braz - Secretário Municipal de Plàne)amente
Henrlque Ferreiro' - Secretário Municipal de AdministTGlçãQ
Alvaro Gentil Cam'argo QUintel1a - Secretário Municipgl de Fazenàa
Reglnaldo Méndes Linhares - Seco Municipal de Obras e Urbbnisrno

~, Luiz de Almeida Melle - Soor'etário Municipal de Se;viços PúbÜcos
-. Roberlo Nunes Maiet' - SeqetáriÊ> Municipal de Educação ,e ,Çul!ura

" :', José Carlos de Valle '- Seco Mun. de Saúde e Bem-Estar Social
- . - - ,.',~' -". JGsé ))óes Machado - Procurador Geral '
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